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AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE N° 001/2025  
 
AUTORIZO a contratação da empresa CPFL SANTA CRUZ S.A., 
inscrita no CNPJ nº 53.859.112/0001-69, para o fornecimento de 
energia elétrica às unidades consumidoras do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Jaguariúna - SAAEJA, através da Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2025, Processo Licitatório nº 017/2025, pelo 
período de 12 (doze) meses e valor global estimado de R$ 
9.286.658,88, com fundamento na Lei 14.133/21, art. 74º, inciso I e 
no Decreto Municipal nº 4.655/2.024, e com base nos atos 
administrativos praticados pelos departamentos e órgãos de controle 
que me precederam e que atestam estarem os autos em 
conformidade com a Lei de Licitações nº 14.133/2021 e demais 
disposições do Decreto nº 4.655/2.024 
Jaguariúna, aos 25 de setembro de 2025. 
Wanderley Teodoro Filho 
Superintendente do Saaeja 
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